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como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova.

3.7. Não será admitido recurso relativo à condição de por-
tador de deficiência ao candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição.

3.8. A publicação do resultado final do Concurso será feita 
em duas listas, contendo a primeira a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segun-
da, somente a classificação destes últimos.

3.9. No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação 
da lista de classificação, o candidato aprovado portador de defi-
ciência, deverá submeter-se à perícia médica para comprovação 
da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibi-
lidade com o exercícios das atribuições do cargo.

3.10. A perícia será realizada pelo Departamento de Serviço 
Médico do Estado, por especialista na área de deficiência do 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do respectivo exame.

3.11. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja 
deficiência assinalada na ficha de inscrição não seja constatada, 
passando a compor apenas a lista de classificação geral final.

3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão final proferi-
da pela Perícia Médica do Estado.

II - DAS PROVAS
4. O exame será realizado no dia 26 de agosto de 2011, na 

Escola Estadual Brasil, localizada no Largo José Bonifácio, 150, 
Centro, Limeira.

5. O concurso consistirá em uma prova escrita, composta de 
15 (quinze) questões objetivas e 01 (uma) questão dissertativa, 
que versarão sobre as seguintes matérias:

5.1. Direito Civil: Parte Geral (artigos 1º a 232);
5.2. Direito Processual Civil: Jurisdição e Ação (artigos 1º a 

6º); Partes e Procuradores (artigos 7º a 80); Competência (arti-
gos 86 a 124); Atos Processuais (artigos 154 a 261); Formação, 
Suspensão e Extinção do Processo (artigos 262 a 269); Petição 
Inicial (artigos 282 a 296); Resposta do Réu (artigos 297 a 318); 
Apelação (artigos 513 a 521); Agravo (artigos 522 a 529); Exe-
cução contra a Fazenda Pública (artigos 730 e 731); Mandado 
de Segurança;

5.3. Direito Constitucional: Princípios Fundamentais (artigos 
1º a 4º); Direitos e Deveres Individuais e Coletivos (artigo 5º); 
Administração Pública – disposições gerais (artigos 37 e 38); 
Emenda à Constituição (artigo 60).

5.4. Direito Administrativo: Poder de Polícia (conceito, 
objeto, extensão, finalidade, atributos, sanções administrativas); 
Atos Administrativos (elementos, atributos, discricionariedade e 
vinculação, anulação e revogação); Sujeitos do Direito Adminis-
trativo (Administração Direta, Administração Indireta, Servidores 
Públicos); Serviços Públicos; Desapropriação; Responsabilidade 
Civil do Estado; Prescrição contra a Fazenda Pública.

5.5. Direito Tributário: Sistema Constitucional Tributário 
(Constituição Federal de 1988, artigos 145 a 156); Tributo: 
conceito, espécies tributárias, impostos, taxas, contribuição 
de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições sociais, 
demais contribuições; Competência tributária, Impostos estadu-
ais, ICMS, ITCMD, IPVA; Código Tributário Nacional (artigos 1° a 
8°); Lançamento tributário: conceito, modalidades (artigos 142 
a 150 do Código Tributário Nacional).

6. A sala de realização da prova será informada aos candi-
datos no ato de inscrição.

7. Os candidatos deverão comparecer ao local determi-
nado para a realização da prova munidos do comprovante de 
inscrição, documento de identidade e caneta esferográfica azul 
ou preta.

8. Não será permitido ingresso de nenhum candidato ao 
local de realização da prova após as 14:00 horas. Recomenda-se 
que todos os candidatos compareçam ao local de prova com 
antecedência mínima de 30 minutos.

9. Será permitida a consulta somente à legislação não 
comentada, anotada ou interpretada.

10. Será considerado classificado, na prova escrita, o can-
didato que obtiver média igual ou superior a 5,0 (cinco), em 
escala de zero a dez. Em caso de empate na classificação terá 
preferência o candidato que obtiver a maior nota, sucessiva-
mente, nas provas de Direito Constitucional, Direito Processual 
Civil, Direito Tributário, Direito Administrativo e Direito Civil. 
Persistindo ainda o empate, terá prevalência o candidato matri-
culado no penúltimo ano do curso de Direito no momento da 
inscrição no certame.

11. O resultado do concurso será publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – Poder Executivo – Seção I, e afixado na 
sede da respectiva Seccional, no prazo máximo de 10 dias úteis 
da data da aplicação da prova.

III – DOS REQUISITOS PARA A POSSE
12. No ato da posse, o candidato aprovado deverá apre-

sentar:
a) Atestado fornecido pela Faculdade de Direito (oficial ou 

reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC), ou documento 
equivalente, comprovando estar o candidato matriculado e 
freqüentando um dos dois últimos anos do curso de Direito.

b) Termo de Assunção das Funções de Estagiário, devida-
mente assinado, e em que conste declaração de que não partici-
pa de outro estágio em órgão do Poder Público Estadual ou em 
escritório de advocacia que atue contra a Fazenda do Estado, 
judicial ou extrajudicialmente, nem ocupa cargo ou função públi-
ca que torne incompatível o exercício do estágio, nos termos do 
art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal e das normas 
estabelecidas pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13. Estará imediatamente excluído do certame o candidato 

que:
a) Não comparecer à prova escrita, à entrevista, ou se apre-

sentar após às 14:00 horas;
b) Não apresentar os documentos exigidos no item II.7;
c) For surpreendido utilizando material de consulta não 

permitido, conforme previsão deste edital – item II.9;
d) For surpreendido comunicando-se com outro candidato 

ou utilizando qualquer meio eletrônico de comunicação.
14. A classificação será válida por dois anos, a contar da 

homologação da lista de aprovados.
15. Não serão admitidos recursos, nem pedidos de vista e 

revisão de provas.
16. Os candidatos aprovados cumprirão jornada de 20 

(vinte) horas semanais no período da manhã ou da tarde, 
conforme as necessidades de serviço, percebendo bolsa a ser 
fixada por Resolução do Procurador Geral do Estado (atual-
mente R$ 700,00 mensais – resolução PGE 47/2011) e auxílio 
transporte de R$ 6,00 por dia de comparecimento – resolução 
PGE 48/2011.

17. Os candidatos que não comprovarem o registro na OAB/
SP por ocasião do requerimento de inscrição deverão apresentá-
lo no prazo de 60 (sessenta) dias após o credenciamento, nos 
termos do inciso III do artigo 12 do Decreto Estadual nº 24.710, 
de 07 de fevereiro de 1996.

18. O estagiário poderá ser dispensado pela Administra-
ção, a qualquer tempo, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade.

19. Informações sobre o concurso poderão ser obtidas no 
endereço eletrônico da Procuradoria Geral do Estado: www.
pge.sp.gov.br.

20. Os casos omissos serão resolvidos pela presidência da 
comissão de concurso, no âmbito de suas atribuições.

MODELO DO REQUERIMENTO DE INCRIÇÃO
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Concurso de Estagiários 

da Procuradoria Regional de Campinas, Seccional de Limeira.
(nome), portador da Cédula de Identidade RG nº. 

....................., residente e domiciliado......................., telefone 
nº ............., e-mail ..........................., aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no ....... ano da Faculdade de Direito................., 

Autuado: Sidnei Rodrigues Pascoalini
CPF: 109.543.238-90
RG: 20.398.263
Município da infração: Mira Estrela – SP
Resultado do Julgamento: Recurso de 2° Instância Intem-

pestivo.
Auto de Infração Ambiental nº.: 244105/2009
Autuado: Alvira Amaral da Silva Gomes
CPF: 215.393.888-08
RG: 1.228.604-4
Município da infração: Pontes Gestal – SP
Resultado do Julgamento: Manutenção da Multa
Auto de Infração Ambiental nº.: 249925/2010
Autuado: André Luiz de Araújo
CPF: 251.082.938-60
RG: 28.447.734-5
Município da infração: São Vicente – SP
Resultado do Julgamento: Recurso de 2° Instância Intem-

pestivo
Auto de Infração Ambiental nº.: 235404/2010
Autuado: Paulo Paraiso da Silva
CPF: 375.602.127-00
RG: 25.978.064-9
Município da infração: Jandira – SP
Resultado do Julgamento: Recurso de 2° Instância Intem-

pestivo
Auto de Infração Ambiental nº.: 207677/2010
Autuado: Marcos Antonio Miranda
CPF: 015.660.734-48
RG: 3.500.224
Município da infração: Brejo Alegre – SP
Resultado do Julgamento: Redução de 70% do Valor da 

Multa

FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

Comunicado
Processo nº. 0722DL1107 – Dispensa de Licitação
Objeto: Permissão de uso para exploração comercial dos 

serviços de transportes, com veículos tipo Van, aos Visitantes do 
Zôo Safári sem veículos próprios, Unidade da Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo – FPZSP.

Informamos que o Diretor Presidente da Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo, Dr. Paulo Magalhães Bressan, auto-
riza e ratifica a contratação da empresa “Atos Tur Locadora e 
Transportadora Ltda”, em caráter emergencial, para exploração 
comercial dos serviços de transportes, com veículos tipo van, 
aos visitantes do Zôo Safári (Unidade da Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo) sem veículos próprios, por 90 (noventa) 
dias, no período compreendido entre 01.08.2011 a 31.10.2011, 
fundamentado no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações.

São Paulo, 26 de julho de 2011.
Departamento de Administração

Procuradoria Geral do 
Estado
PROCURADORIAS REGIONAIS

PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

Termo de Aditamento de Contrato
Prorrogação de Contrato
Processo: 18826-105398/2011
Contrato 001/2011
Contratante: Procuradoria Regional de Bauru.
Contratada: Walp Construções e Comércio Ltda
Objeto: Prestação de Serviços de Instalação das Redes de 

Telecomunicações e Lógica de Dados, com fornecimento de 
Mão-de-Obra Especializada, Material e Equipamentos.

Contrato prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, V da Lei 
8666/93, por até 30 dias a partir da assinatura do termo.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato original.

PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

Comunicado
O Procurador do Estado Respondendo pelo Expediente da 

Procuradoria Regional de Campinas.
Faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso 

de seleção de estagiários de direito, na área do Contencioso da 
Procuradoria Regional de Campinas, Seccional de Limeira, para 
preenchimento das vagas já existentes e as que surgirem no 
decorrer do prazo de validade do concurso, que será de 2 (dois) 
anos, nas Seccionais de Matéria Fiscal e Matéria Judicial.

I - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas no período de 05 a 15 de 

agosto, no horário compreendido entre 14 e 17hs., na sede da 
Seccional de Limeira, localizada na Rua Presidente prudente, 90, 
Cidade Jardim Limeira.

2. Requisitos para a inscrição:
a) apresentação do requerimento de inscrição (modelo 

abaixo);
b) Cópia da cédula de identidade ou documento equiva-

lente.
3. Nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 

de setembro de 1992, o credenciamento dos estagiários apro-
vados no concurso aberto por este edital far-se-á com reserva 
de percentual de 5% (cinco por cento) para pessoas portadoras 
de deficiência.

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam 
fazer uso do direito previsto no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar Estadual 
n. 683/92, é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras 
seja compatível com as atribuições da função em provimento. Ao 
candidato portador de deficiência será reservado o percentual 
de 5% do total das vagas, em face da classificação obtida, nos 
termos da lei complementar estadual n. 932/02.

3.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aque-
las que se enquadram na categoria do artigo 4º do Decreto n. 
3.298/99.

3.3. Na falta de candidatos aprovados ou não inscritos para 
as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da 
ordem de classificação.

3.4. Nos termos estabelecidos pelo Decreto 3.298/99 o 
candidato portador de deficiência deverá especificá-la na ficha 
de inscrição.

3.5. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particular-
mente em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.

3.6. O candidato portador de deficiência deverá comunicá-
la, especificando-a no requerimento de inscrição e, no período 
desta, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

contraditório e da ampla defesa, propondo-se, se comprovadas 
as acusações, a sanção adequada a ser aplicada pela autoridade 
competente e outras medidas porventura cabíveis, e encami-
nhando os autos ao Procurador do Estado Chefe da Coordena-
doria de Procedimentos Disciplinares da Subprocuradoria Geral 
do Estado da Área de Consultoria, conforme o estabelecido no 
artigo 5º do Decreto Estadual nº 54.050, de 20 de fevereiro de 
2009, para a instauração de processo administrativo disciplinar 
em face do servidor acima mencionado. (Processo SMA nº 
9.509/2011)

COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO

Comunicados
O Departamento de Fiscalização e Monitoramento da Secre-

taria de Estado do Meio Ambiente faz publicar a relação dos 
Autos de Infração Ambiental, onde a multa foi cancelada pelo 
artigo 11 da Lei 12799/08. Esta anistia não exime a obrigação 
de reparar o dano ambiental causado, quando couber, ficando 
mantidos os demais termos e sanções constantes no Auto de 
Infração Ambiental e que a prática de nova infração ambiental 
implicará em reincidência.

Auto de Infração Ambiental nº. 108.818/2000
Autuado: Alceu Zeferino Pereira
CPF: 694.982.081-83
Município da infração: Mogi Guaçu
Valor da Multa: R$ 171,70
Auto de Infração Ambiental nº. 35.799/2002
Autuado: Carlos Eduardo Bonci de Jesus
CPF: 107.865.678-99
RG: 18.551.896-3
Município da infração: São João da Boa Vista
Valor da Multa: R$ 587,41
Auto de Infração Ambiental nº. 110.913/2001
Autuado: Viviana Costa dos Santos
CPF: 128.919.203-13
RG: 14.115.774
Município da infração: São João da Boa Vista
Valor da Multa: R$ 57,72
Auto de Infração Ambiental nº. 156.255/2003
Autuado: Aldo de Souza
RG: 11.282.989
Município da infração: Biritiba Mirim
Valor da Multa: R$ 366,73
Auto de Infração Ambiental nº. 124.933/2001
Autuado: Cássio Antonio Bogosssian
CPF: 108.071.798-68
RG: 3.365.171-1
Município da infração: São Roque
Valor da Multa: R$ 360,72
Auto de Infração Ambiental nº. 157.412/2004
Autuado: Archangelo Pedroso
CPF: 140.817.718-80
RG: 20.756.683
Município da infração: Juquitiba
Valor da Multa: R$ 293,71
Auto de Infração Ambiental nº. 84.897/1999
Autuado: Valdomiro Haman
CPF: 603.417.348-53
RG: 2.135.005
Município da infração: Limeira
Valor da Multa: R$ 343,40
Auto de Infração Ambiental nº. 119.253/2000
Autuado: Silvio Rios Sarti
CPF: 065.340.838-25
RG: 8.321.768-X
Município da infração: Pedregulho
Valor da Multa: R$ 137,18
Auto de Infração Ambiental nº. 119.430/2000
Autuado: Silvio Rios Sarti
CPF: 065.340.838-25
RG: 8.321.768-X
Município da infração: Pedregulho
Valor da Multa: R$ 343,40
Auto de Infração Ambiental nº. 32.599/2003
Autuado: Antonio da Silva
CPF: 243.448.264-24
RG: 22.788.145-X
Município da infração: Mogi das Cruzes
Valor da Multa: R$ 572,44
Auto de Infração Ambiental nº. 166.255/2004
Autuado: Aldo Assis dos Santos
RG: 15.705.075
Nome da mãe: Benedita Aparecida dos Santos
Nome do pai: Carlos Fidêncio dos Santos
Município da infração: Mogi das Cruzes
Valor da Multa: R$ 572,44
Auto de Infração Ambiental nº. 34.326/2003
Autuado: Antonio Araujo da Silva Filho
CPF: 171.418.868-00
RG: 4.425.398
Município da infração: Ibiúna
Valor da Multa: R$ 572,44
Auto de Infração Ambiental nº. 22.328/1999
Autuado: Edílson dos Santos Santa Barbara
RG: 34.252.200-0
Nome da mãe: Maria Dorotéia Pereira dos Santos
Nome do pai: Inocêncio Santa Barbara
Município da infração: Araras
Valor da Multa: R$ 519,02
Auto de Infração Ambiental nº. 118.036/2001
Autuado: Francisco Tadeu Amancio
CPF: 775.605.908-53
RG: 9591809
Município da infração: Santa Rita do Passa Quatro
Valor da Multa: R$ 563,07
Auto de Infração Ambiental nº. 5.678/1999
Autuado: César Henrique Samogim
RG: 21658312
Nome da mãe: Alice Samogim
Nome do pai: Benedito Samogim
Município da infração: Itapira
Valor da Multa: R$ 51,90
Auto de Infração Ambiental nº. 22.344/1999
Autuado: Francisco Fabrício Ribeiro
RG: 32.226.170-3
Nome da mãe: Célia Ap.Ragasso Ribeiro
Nome do pai: Francisco Gonçalves Ribeiro
Município da infração: Itapira
Valor da Multa: R$ 519,02
Auto de Infração Ambiental nº. 129.647/2001
Autuado: Gilberto Gomes da Silva
CPF: 485.581.164-87
RG: 3071291-PE
Município da infração: Mogi Guaçu
Valor da Multa: R$ 563,07
O Departamento de Fiscalização e Monitoramento da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz publicar a relação 
dos Autos de Infração Ambiental, julgados em 2ª instância, 
cujos autuados não foram localizados via Correios. Esgotada 
a fase administrativa, os autos estarão em condições de serem 
submetido à inscrição na dívida ativa para cobrança judicial do 
débito na Procuradoria Geral do Estado.

Auto de Infração Ambiental nº.: 243880/2010

Projeto: Torneio Mundial Feminino de Tênis da Riviera de 
São Lourenço

Área: Rendimento
Valor: R$ 301.257,00
8.Proponente: Prefeitura Municipal de Santos
Projeto: Ginástica Artística e Ginástica Rítmica
Área: Educacional
Valor: R$ 677.712,62
9.Proponente: Prefeitura Municipal de Santos
Projeto: Academia da Terceira Idade
Área: Sócio Desportiva
Valor: R$ 185.220,00
10.Proponente: Corpore Brasil
Projeto: Corrida Corpore de Natal
Área: Participativa
Valor: R$ 325.142,89
11.Proponente: Associação Centro de Formação de Atletas 

Vânia e Vanira
Projeto: Arremesso do Futuro
Área: Educacional
Valor: R$ 548.889,92
12.Proponente: Federação do Desporto Escolar do Estado 

de São Paulo
Projeto: I copa São Paulo de Futebol Society Escolar
Área: Formação Desportiva
Valor: R$ 996.648,80
13.Proponente: Associação de Capoeira Desportiva e Cultu-

ral Estrela do Bonfim
Projeto: Esporte para Todos
Área: Sócio Desportiva
Valor: R$ 333.511,42
14.Proponente: Associação Pró-Esporte e Cultura
Projeto: Programa Bom de Nota, Bom de Bola - Araraquara
Área: Educacional
Valor: R$ 239.791,00 de valor incentivado acrescido de 

R$ 21.200,00 de contrapartida, perfazendo um total de R$ 
260.991,00

15.Proponente: Associação Pró-Esporte e Cultura
Projeto: Programa Bom de Nota, Bom de Bola - Mococa
Área: Educacional
Valor: R$ 239.791,00 de valor incentivado acrescido de 

R$ 21.200,00 de contrapartida, perfazendo um total de R$ 
260.991,00

16.Proponente: Associação Pró-Esporte e Cultura
Projeto: Programa Bom de Nota, Bom de Bola
Área: Educacional
Valor: R$ 334.070,00
17.Proponente: Fundação da União das Federações Esporti-

vas do Estado de São Paulo
Projeto: Jump Festival
Área: Rendimento
Valor: R$ 1.047.022,00
18.Proponente: Liga Nacional de Taekwondo
Projeto: Taekwondo: Revelando Talentos no Interior
Área: Formação Desportiva
Valor: R$ 442.203,00
19.Proponente: Clube Desportivo Futuro
Projeto: Voleibol Futuro Feminino – Gerando Competências
Área: Rendimento
Valor: R$ 1.062.722,45
20.Proponente: Grêmio Recreativo e Esportivo Reunidas
Projeto: Voleibol Futuro Feminino – Gerando Competências
Área: Rendimento
Valor: R$ 1.062.722,45
21.Proponente: Sai da Toca Cultural
Projeto: Vem pra Rede – Inclusão Social pelo Desporto
Área: Sócio Desportiva
Valor: R$ 1.062.722,45
22.Proponente: LÍDER – Liga de Desporto de Rendimento e 

de Base da Capital, Vale do Paraíba e Litoral Norte
Projeto: 6º Granfondo do Brasil de Ciclismo
Área: Participativa
Valor: R$ 293.466,50 de valor incentivado acrescido de 

R$ 1.500,00 de contrapartida, perfazendo um total de R$ 
294.966,50

23.Proponente: Clube de Ciclismo de São José dos Campos
Projeto: Centro de Formação Ciclismo Olímpico - BMX
Área: Formação Desportiva
Valor: R$ 461.502,92
24.Proponente: IPACE - Instituto Pangea de Ação Cultural 

e Esportiva
Projeto: IPACE sobre Rodas – Rio Claro
Área: Educacional
Valor: R$ 426.742,40
25.Proponente: Federação Paulista de Ciclismo
Projeto: 14ª Volta Ciclística Internacional do Grande ABC
Área: Rendimento
Valor: R$ 266.763,00 de valor incentivado acrescido de 

R$ 1.500,00 de contrapartida, perfazendo um total de R$ 
268.263,00

REPROVAÇÃO do seguinte projeto:
1.Proponente: Liga Atlética Acadêmica da Universidade 

Mackenzie
Projeto: Centro de Vivência e Educação Inclusiva
Os projetos abaixo relacionados permanecem em processo 

de análise pela Comissão de Análise e Aprovação de Projetos 
– CAAP, pois não foi possível deliberar por sua aprovação ou 
reprovação com base nas informações apresentadas. Para estes, 
conforme dispõe o Decreto Nº 55.636/10, Artigo 9º, § 1º, item 1, 
serão solicitados aos proponentes a apresentação de informa-
ções complementares.

Projetos para os quais será solicitada complementação de 
informações:

1.Proponente: Associação Sobreviventes do Amanhã
Projeto: Joga Tênis Ribeirão
2.Proponente: Associação Saque de Ouro
Projeto: Circuito Mundial de Tênis Feminino do Interior
3.Proponente: Associação Centro Esportivo de Ourinhos
Projeto: Super Basquete de Ourinhos
4.Proponente: Instituto de Esportes
Projeto: Nadando na frente
5.Proponente: Associação Nacional de Esportes - ANE
Projeto: Copa Metropolitana Gerovolei
6.Proponente: Federação Paulista de Arco e Flecha
Projeto: Arco e Flecha – Seleção Paulista
7.Proponente: Instituto Vivarte
Projeto: Verão em Ação 2011 - Etapa Guarujá e Ilha Bela
8.Proponente: Associação Bebedourense de Esporte e Cul-

tura - ABEC
Projeto: Brasil Olímpico
9.Proponente: Jundiaí Clube
Projeto: Para-Olímpicos de São Paulo: em busca de um 

sonho

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-7-2011
Determinando, com base no Despacho CJ/SMA nº 319/2011 

e nos termos do artigo 270 combinado com o artigo 274, ambos 
da Lei Estadual nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada 
pela Lei Complementar nº 942, de 06 de junho de 2003, a instau-
ração de processo administrativo disciplinar em face do servidor 
M. J. B., portador do RG nº 21.611.031-2, para a apuração das 
irregularidades descritas nos autos, sob a égide dos princípios do 


